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       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº49/2023 

        PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO:04/04/2023 

ABERTURA: 13h30 

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – centro (Sala de Reuniões) 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

PREÂMBULO 

O Município de Porecatu, Estado Paraná, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL (registro de preço) , tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a aquisição parcelada materiais de construção para Secretaria de Educação e para 

a Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras  e Viação, que será regida pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 15.608/2007 Decreto Municipal nº 020, de 

12 de fevereiro de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto 

Municipal nº 46/2016 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS E A HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM ÁLCOOL EM 

GEL DURANTE A SESSÃO DO PREGÃO 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 

protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura até as 13H15 do dia 04/04/2023. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos  de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro Adrian Fablicio 

Gonçalves nomeado na Portaria 231/2022, com o auxílio da equipe de apoio. 

 
I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada de Materiais de Construção para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Urbanismo, Obras e 

Viação. 

 
Dotações Orçamentárias: 

Secretaria de Educação 
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08.02.123650170.2.033.3390.30.00.00-581 

Secretaria de Urbanismo,obras e viação 

07.02.154510160.2.026.3390.30.00.00-586 

 
Valor máximo dos itens:R$ 605.656,10 (seiscentos e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis 

reais e dez centavos) 

 
Caso seja necessário fazer alguma retificação esta será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná www.diariomunicipal.com.br/amp e no site 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes, ficando a cargo 

da empresa interessada em participar do certame o acompanhamento do edital no site. 

 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital. 

 
2- O uso do celular ficará restrito a autorização da (o) Pregoeiro (o). 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; 

c) Apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovar sua 

condição e ter o tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/06 alterada 

pelo Lei Complementar 147/14. 

2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto, admitido em lei. 

3 – Declaração do licitante, assegurando o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme modelo do Anexo II. 

4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, 
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5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 
Envelope nº 1 – Proposta 

Processo Administrativo nº 49/2023  

Pregão Presencial nº 29/2023 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Processo Administrativo nº 49/2023 

Pregão Presencial nº 29/2023 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, apresentar as marcas dos 

objetos e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração. 

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número da licitação e do pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a marca do produto e quantidade 

informada neste Edital, conforme descrito no Anexo I; 

d) Apresentação do relatório de controle de qualidade expedido pela distribuidora dos 

combustíveis; 
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d) Preço unitário de cada item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.O valor do item informado 

DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA DO RESPECTIVO 

ITEM 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias; 

f) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 

g) Dados bancários; 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

- Habilitação Jurídica 

a) Cartão do CNPJ; 

b) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

c) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 

e) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do proponente; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
Apresentar um atestado de capacidade técnica fornecido por Empresa publica ou privada, 

cujo o ramo seja pertinente ao objeto licitado. 

 
- Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 
OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo III deste edital. 

 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à 

Administração Direta do Município de Porecatu no ramo de atividade compatível com o 
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objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados 

nos subitens 1.1 e 1.2 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o cadastramento 

ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de 

apresentação das propostas. 

2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.1, alínea 

"d" deste item VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes. 

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total doLOTE. 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 
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7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos 

valores, considerando-se o menor preço ofertado. 

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

10 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.1- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 

VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos órgãos de cadastro de fornecedores das 

esferas estadual e federal. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra- razões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 

4- Os recursos deverão ser protocolizados no setor de Protocolos Municipais, localizado no 

paço municipal, não sendo aceitos recursos formalizados via fac-símile ou e-mail. 

5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

6- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

7 - A adjudicação será feita por ITEMconforme descrito no edital. 

 
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ABASTECIMENTO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

1- Após a assinatura do contrato, os combustíveis serão fornecidos parceladamente, de acordo 

com a necessidade da contratante, mediante a apresentação de requisição expedida pela 

administração; 

2- Por ocasião do abastecimento a Contratada deverá colher no verso da requisição, o nome, 

a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do funcionário e, a quilometragem do veículo. 

3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

    4-O abastecimento deverá ser efetuado no local de revenda da licitante vencedora. 

 

 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado nos dias 12 dos meses subsequentes à assinatura do contrato 

mediante o fornecimento do objeto e emissão das notas fiscais, desde que a entrega seja 

realizada até o dia 30 do mês anterior ao pagamento. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento se dará após a substituição da mesma. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada. 
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XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 

contrato, conforme Anexo V do presente ato convocatório. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

(CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 

e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao setor de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste edital 

para assinar o termo de contrato. 

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar 

o contrato, será convocada a licitante segunda colocada e, assim sucessivamente, se essa 

também não satisfizer as condições do edital. 

 
XIII- DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO ACRÉSCIMO OU 

SUPRESSÃO 

A vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado ou prorrogado, através de termo aditivo, em até igual período. O 

contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial, de acordo com a necessidade da administração. 

 
XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de Porecatu pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

 
XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
XVI – REAJUSTES 

Serão admitidas revisões, quando necessárias, a fim de que o valor contratado não cause 

desequilíbrio econômico financeiro às partes. Esta revisão se dará mediante apresentação, 
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por parte do interessado, de prova das alterações dos valores autorizados por órgão federal, 

devendo ser enviada a prova para a Secretaria de Fazenda da Prefeitura do Município de 

Porecatu. Será aplicado o percentual de aumento autorizado pelo governo no valor contratado 

pelo município. 

 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4 – Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação e o extrato do contrato do 

presente certame serão divulgados no órgão oficial de divulgação do município. 

5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste 

edital, após a celebração do contrato. 

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – descrição do objeto; 

Anexo II – declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

Anexo IV – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

Anexo V – minuta da ata de registro de preços. 

10- Qualquer dúvida quanto à especificação dos objetos deverá ser esclarecida com o 

Secretário de Urbanismo, Obras e Viação, pelo telefone (43) 3623-1315. 

11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná. 

Porecatu, 17 de março de 2023. 
FABIO LUIZ ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE PORECATU / PR, COM ENTREGA DE FORMA 

PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme descrito abaixo 

 
Justificativa:A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da 

utilização dos materiais por diversas Secretarias desta Administração Pública Municipal, para 

a manutenção e conservação dos prédios e logradouros públicos e cemitério municipal. 

 
SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E VIAÇÃO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Média VALOR TOTAL 

1 
Abraçadeira de nylon 2,5x200 
preto avulso  UN 200 R$ 0,18 

 R$                          
36,00  

2 
Adesivo PVC incolor 175gr 

UN 20 R$ 24,43 
 R$                       

488,60  

3 
Adesivo PVC incolor bisnaga 
17gr UN 20 R$ 6,36 

 R$                       
127,20  

4 
Água raz 5L 

GALÃO 40 R$ 91,40 
 R$                    

3.656,00  

5 
Arame recozido 18 liso 1KG 

UN 15 R$ 21,18 
 R$                       

317,70  

6 
Areia grossa m³ 

M3 25 R$ 139,66 
 R$                    

3.491,50  

7 
Areia media m³ 

M3 25 R$ 139,66 
 R$                    

3.491,50  

8 
Argamassa cimenticola int aci 
Cz 20KG UN 100 R$ 17,60 

 R$                    
1.760,00  

9 
Arruela lisa 5/16  

UN 75 R$ 0,30 
 R$                          

22,50  

10 Assento sanitário comum 
UN 30 R$ 38,50 

 R$                    
1.155,00  

11 
Bacia conv branca  

UN 10 R$ 238,30 
 R$                    

2.383,00  

12 
Bucha plástica 08 com anel 

UN 250 R$ 0,21 
 R$                          

52,50  

13 Cabo flexivel 10mm preto  
M  600 R$ 9,73 

 R$                    
5.838,00  

14 Cabo flexivel 4mm preto 
M 400 R$ 4,11 

 R$                    
1.644,00  

15 
Cabo flexivel 2,50 preto  

M 1000 R$ 3,00 
 R$                    

3.000,00  

16 
Cabo para enxada garapeira 
1,70 UN 10 R$ 23,60 

 R$                       
236,00  
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17 
Cabo para machado 90cm 
eucalipto  UN 10 R$ 20,06 

 R$                       
200,60  

18 Cabo para martelo 35cm 
maderit compensado UN 10 R$ 8,86 

 R$                          
88,60  

19 
Cabo para picareta oval 9,5cm  

UN 10 R$ 16,36 
 R$                       

163,60  

20 
Cadeado 25mm  

UN 20 R$ 16,32 
 R$                       

326,40  

21 Caibro madeira 5,5 
M 100 R$ 9,26 

 R$                       
926,00  

22 
Caixa de descarga  

UN 20 R$ 48,56 
 R$                       

971,20  

23 
Cal de pintura branco 8KG 

UN 250 R$ 14,61 
 R$                    

3.652,50  

24 
Cal virgem 20KG 

UN 200 R$ 21,40 
 R$                    

4.280,00  

25 Camara de ar 3,25 X 8  
UN 15 R$ 29,85 

 R$                       
447,75  

26 
Carrinho de mão 60L vermelho  

UN 10 R$ 260,00 
 R$                    

2.600,00  

27 Cimento CP II F 32 50KG 
UN 400 R$ 41,13 

 R$                 
16.452,00  

28 Coluna 8mm 7X14cm 6MT  
UN 30 R$ 114,93 

 R$                    
3.447,90  

29 
Cordão paralelo 2X1,5 

M 400 R$ 4,01 
 R$                    

1.604,00  

30 
Cordão paralelo 2X2,5 

M 600 R$ 5,78 
 R$                    

3.468,00  

31 Dobradiça 3.1/2 zinc 
encartelada UN 15 R$ 18,41 

 R$                       
276,15  

32 
Chuveiro 127V 

UN 10 R$ 72,06 
 R$                       

720,60  

33 Chuveiro 220V 
UN 10 R$ 72,06 

 R$                       
720,60  

34 
Disjuntor 1X30 

UN 20 R$ 13,95 
 R$                       

279,00  

35 
Disjuntor 2X30 

UN 20 R$ 39,96 
 R$                       

799,20  

36 Disjuntor 2X50 
UN 20 R$ 84,27 

 R$                    
1.685,40  

37 
Esmalte sintetico Lata 3.600 

LATA 20 R$ 149,50 
 R$                    

2.990,00  

38 Enxada estreita 2,5 C/Cabo 
130cm  UN 20 R$ 95,76 

 R$                    
1.915,20  

39 
Enxadão largo 2,0 C/Cabo 
130cm UN 25 R$ 87,70 

 R$                    
2.192,50  

40 Facão cana 13 
UN 5 R$ 68,23 

 R$                       
341,15  

41 
Fechadura externa inox 
2600/71 UN 20 R$ 59,80 

 R$                    
1.196,00  

42 Fechadura interna inox 2700/71 UN 20 R$ 51,46  R$                    
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1.029,20  

43 Fechadura para banheiro 
2800/71 UN 10 R$ 47,61 

 R$                       
476,10  

44 Fita veda rosca 20M 
UN 20 R$ 5,35 

 R$                       
107,00  

45 Fitilho plástico 150 
KG 150 R$ 24,23 

 R$                    
3.634,50  

46 
Fio de corte para roçadeiras 
3,0mm quadrado M 4000 R$ 2,10 

 R$                    
8.400,00  

47 
Fita crepe 48X50mm 

UN 130 R$ 14,43 
 R$                    

1.875,90  

48 
Fita isolante 20MT 

UN 20 R$ 12,90 
 R$                       

258,00  

49 
Fita zebrada 7cm 100MT 

UN 20 R$ 12,81 
 R$                       

256,20  

50 
Forro PVC 08X20X4,00 

M 100 R$ 29,31 
 R$                    

2.931,00  

51 Fundo reparador 18L 
GALÃO 60 R$ 263,68 

 R$                 
15.820,80  

52 Gesso em pó de 1KG 
UN 70 R$ 5,20 

 R$                       
364,00  

53 
Interruptor simples  

UN 50 R$ 9,96 
 R$                       

498,00  

54 Lampada de soprepor 36W 
UN 50 R$ 125,00 

 R$                    
6.250,00  

55 
Lampada 15W led 

UN 100 R$ 15,08 
 R$                    

1.508,00  

56 Lampada 45W led 
UN 100 R$ 69,46 

 R$                    
6.946,00  

57 Lampada tubular led 20W 
(grande) UN 50 R$ 21,83 

 R$                    
1.091,50  

58 
Lampada tubular led 9W 
(pequena) UN 50 R$ 21,10 

 R$                    
1.055,00  

59 Lixa ferro N°60 
UN 500 R$ 3,73 

 R$                    
1.865,00  

60 Lixa ferro N°150 
UN 500 R$ 3,63 

 R$                    
1.815,00  

61 
Lona plástica preta 6M de 
largura M 300 R$ 9,58 

 R$                    
2.874,00  

62 
Lavatório para coluna branca 

UN 10 R$ 128,33 
 R$                    

1.283,30  

63 
Luva de latex corungado 
antiderrapante  PAR 300 R$ 8,20 

 R$                    
2.460,00  

64 
Maçaneta reposição alavanca 
cromada  UN 20 R$ 22,23 

 R$                       
444,60  

65 Mangueira jardim 1/2X3,0  
M 300 R$ 6,93 

 R$                    
2.079,00  

66 Massa corrida PV de 25K 
SACO 70 R$ 55,86 

 R$                    
3.910,20  

67 
Martelo unha 25mm  

UN 5 R$ 38,40 
 R$                       

192,00  
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68 
Mecanismo reparo p/descarga 
acoplado UN 10 R$ 118,95 

 R$                    
1.189,50  

69 Modulo tomada 2P+T 20A 
UN 50 R$ 9,56 

 R$                       
478,00  

70 
Parafuso p/telha 150mm 
completo UN 100 R$ 2,10 

 R$                       
210,00  

71 
Pá quadrada n4 com cabo reto 
minasul UN 15 R$ 60,23 

 R$                       
903,45  

72 Pedra brita 1/2 
M 25 R$ 126,33 

 R$                    
3.158,25  

73 
Picareta alviao 4lb com cabo 
9cm  UN 5 R$ 121,80 

 R$                       
609,00  

74 Piso branco 61 extra formigres 
2,23m M 100 R$ 31,13 

 R$                    
3.113,00  

75 
Plafonier plástico branco 

UN 80 R$ 7,46 
 R$                       

596,80  

76 
Plug (2p) J macho 10A branco   

UN 20 R$ 7,93 
 R$                       

158,60  

77 
Plug fêmea 2p + T 10A/250V 

UN 20 R$ 7,43 
 R$                       

148,60  

78 
Porca 5/16 cesextavada  

UN 100 R$ 0,40 
 R$                          

40,00  

79 
Porta madeira lisa enc IPE 080 
x 210 UN 10 R$ 228,66 

 R$                    
2.286,60  

80 
Reparo P/valvula de descarga  

UN 20 R$ 77,50 
 R$                    

1.550,00  

81 Reparo P/descarga 
UN 20 R$ 59,33 

 R$                    
1.186,60  

82 Resistência P/chuveiro 127V 
UN 10 R$ 25,46 

 R$                       
254,60  

83 Resistência P/chuveiro 220V 
UN 10 R$ 25,46 

 R$                       
254,60  

84 
Cilindro fechadura stam zcr 

UN 20 R$ 18,60 
 R$                       

372,00  

85 Sistema x canaleta 20x10x2,00 
com fita UN 100 R$ 12,50 

 R$                    
1.250,00  

86 
Tabua pinos 2,5x10x3mt 

UN 40 R$ 15,23 
 R$                       

609,20  

87 Tabua pinos 2,5x15x3mt 
UN 40 R$ 17,96 

 R$                       
718,40  

88 Tabua pinos 2,5x20x3mt 
UN 20 R$ 22,71 

 R$                       
454,20  

89 
Tabua pinos 2,5x25x3mt 

UN 40 R$ 30,43 
 R$                    

1.217,20  

90 
Tabua pinos 2,5x30x3mt 

UN 40 R$ 39,03 
 R$                    

1.561,20  

91 Telha ondulada 244x050x4mm 
UN 100 R$ 27,33 

 R$                    
2.733,00  

92 Telha ondulada 244x110x5mm 
UN 50 R$ 99,80 

 R$                    
4.990,00  

93 
Telha romana  

UN 2000 R$ 2,75 
 R$                    

5.500,00  

mailto:pmprecursos@gmail.com
http://www.porecatu.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 – Centro - CEP 86160-000 
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: pmprecursos@gmail.com 

www.porecatu.pr.gov.br 

PARANÁ 

 

94 
Tijolos inteiros 9x14x19 6 furos 

UN 25000 R$ 0,82 
 R$                 

20.500,00  

95 Tinta acrilica 18L branca 
BALDE 20 R$ 688,33 

 R$                 
13.766,60  

96 
Tinta demarcação viária 
premium 18L BALDE 30 R$ 690,00 

 R$                 
20.700,00  

97 
Tinta latex fosco premium 18L 

BALDE 70 R$ 587,66 
 R$                 

41.136,20  

98 Tinta piso 18L balde 
BALDE 20 R$ 451,66 

 R$                    
9.033,20  

99 Torneira P/lavatório 
UN 30 R$ 72,83 

 R$                    
2.184,90  

100 Trinco maçaneta p/fechadura 
UN 20 R$ 22,96 

 R$                       
459,20  

101 Tubo esgoto 100mm 6M  
UN 30 R$ 96,66 

 R$                    
2.899,80  

102 
Tubo esgoto 40mm 6M 

UN 20 R$ 38,86 
 R$                       

777,20  

103 
Tubo esgoto 50mm 6M 

UN 20 R$ 63,95 
 R$                    

1.279,00  

104 Tubo soldavel de 25mm 6M 
UN 25 R$ 28,50 

 R$                       
712,50  

105 
Tubo soldavel de 50mm 6M 

UN 10 R$ 96,96 
 R$                       

969,60  

106 
Vassoura regular de arame 22 
dentes UN 50 R$ 38,56 

 R$                    
1.928,00  

107 Vassourão gari 38cm com cabo 
e cepa plástica  UN 20 R$ 45,38 

 R$                       
907,60  

108 
Ventilador de parede 60cm 

UN 10 R$ 366,66 
 R$                    

3.666,60  

109 Vergalhão 1/4CA50 6,3mm 
12M  UN 20 R$ 34,30 

 R$                       
686,00  

110 Vergalhão 3/8CA50 10mm 12M 
UN 20 R$ 75,81 

 R$                    
1.516,20  

111 Vergalhão 4,2mm CA50 12M 
UN 40 R$ 17,00 

 R$                       
680,00  

112 Viga de madeira 12,0x5,0 
M 200 R$ 27,30 

 R$                    
5.460,00  

Total R$ 313.673,55 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Média VALOR TOTAL 

1 
Abraçadeira de nylon 2,5x200 
preto avulso  UN 100 R$ 0,18 

 R$                          
18,00  

2 
Adesivo PVC incolor 175gr 

UN 10 R$ 24,43 
 R$                       

244,30  

3 
Adesivo PVC incolor bisnaga 
17gr UN 10 R$ 6,36 

 R$                          
63,60  

4 
Água raz 5L 

GALÃO 40 R$ 91,40 
 R$                    

3.656,00  
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5 
Areia grossa m³ 

M3 5 R$ 139,66 
 R$                       

698,30  

6 
Areia media m³ 

M3 10 R$ 139,66 
 R$                    

1.396,60  

7 
Argamassa cimenticola int aci 
Cz 20KG UN 200 R$ 17,60 

 R$                    
3.520,00  

8 
Assento sanitário comum 

UN 20 R$ 38,50 
 R$                       

770,00  

9 Bacia conv branca  
UN 10 R$ 238,30 

 R$                    
2.383,00  

10 
Cabo flexivel 10mm preto  

M  600 R$ 9,73 
 R$                    

5.838,00  

11 Cabo flexivel 4mm preto 
M 400 R$ 4,11 

 R$                    
1.644,00  

12 Cabo flexivel 2,50 preto  
M 1000 R$ 3,00 

 R$                    
3.000,00  

13 
Cadeado 25mm  

UN 10 R$ 16,32 
 R$                       

163,20  

14 
Caixa de descarga  

UN 10 R$ 48,56 
 R$                       

485,60  

15 Cal virgem 20KG 
UN 50 R$ 21,40 

 R$                    
1.070,00  

16 
Cimento CP II F 32 50KG 

UN 100 R$ 41,13 
 R$                    

4.113,00  

17 
Coluna 8mm 7X14cm 6MT  

UN 5 R$ 114,93 
 R$                       

574,65  

18 Cordão paralelo 2X1,5 
M 400 R$ 4,01 

 R$                    
1.604,00  

19 
Cordão paralelo 2X2,5 

M 600 R$ 5,78 
 R$                    

3.468,00  

20 Dobradiça 3.1/2 zinc 
encartelada UN 10 R$ 18,41 

 R$                       
184,10  

21 
Chuveiro 127V 

UN 10 R$ 72,06 
 R$                       

720,60  

22 
Chuveiro 220V 

UN 10 R$ 72,06 
 R$                       

720,60  

23 Disjuntor 1X30 
UN 10 R$ 13,95 

 R$                       
139,50  

24 
Disjuntor 2X30 

UN 10 R$ 39,96 
 R$                       

399,60  

25 Disjuntor 2X50 
UN 10 R$ 84,27 

 R$                       
842,70  

26 
Esmalte sintetico Lata 3.600 

LATA 130 R$ 149,50 
 R$                 

19.435,00  

27 Fechadura externa inox 
2600/71 UN 10 R$ 59,80 

 R$                       
598,00  

28 
Fechadura interna inox 2700/71 

UN 10 R$ 51,46 
 R$                       

514,60  

29 Fechadura para banheiro 
2800/71 UN 5 R$ 47,61 

 R$                       
238,05  

30 Fita veda rosca 20M 
UN 20 R$ 5,35 

 R$                       
107,00  
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31 Fita crepe 48X50mm 
UN 130 R$ 14,43 

 R$                    
1.875,90  

32 Fita isolante 20MT 
UN 20 R$ 12,90 

 R$                       
258,00  

33 Fita zebrada 7cm 100MT 
UN 20 R$ 12,81 

 R$                       
256,20  

34 Forro PVC 08X20X4,00 
M 100 R$ 29,31 

 R$                    
2.931,00  

35 
Fundo reparador 18L 

GALÃO 60 R$ 263,68 
 R$                 

15.820,80  

36 Gesso em pó de 1KG 
UN 70 R$ 5,20 

 R$                       
364,00  

37 Interruptor simples  
UN 20 R$ 9,96 

 R$                       
199,20  

38 
Lampada 15W led 

UN 150 R$ 15,08 
 R$                    

2.262,00  

39 
Lampada 45W led 

UN 20 R$ 69,46 
 R$                    

1.389,20  

40 
Lampada tubular led 20W 
(grande) UN 50 R$ 21,83 

 R$                    
1.091,50  

41 
Lampada tubular led 9W 
(pequena) UN 50 R$ 21,10 

 R$                    
1.055,00  

42 
Lixa ferro N°60 

UN 500 R$ 3,73 
 R$                    

1.865,00  

43 Lixa ferro N°150 
UN 500 R$ 3,63 

 R$                    
1.815,00  

44 Lona plástica preta 6M de 
largura M 300 R$ 9,58 

 R$                    
2.874,00  

45 
Lavatório para coluna branca 

UN 10 R$ 128,33 
 R$                    

1.283,30  

46 Maçaneta reposição alavanca 
cromada  UN 10 R$ 22,23 

 R$                       
222,30  

47 
Mangueira jardim 1/2X3,0  

M 300 R$ 6,93 
 R$                    

2.079,00  

48 
Massa corrida PV de 25K 

SACO 70 R$ 55,86 
 R$                    

3.910,20  

49 Mecanismo reparo p/descarga 
acoplado UN 10 R$ 118,95 

 R$                    
1.189,50  

50 Modulo tomada 2P+T 20A 
UN 50 R$ 9,56 

 R$                       
478,00  

51 Parafuso p/telha 150mm 
completo UN 100 R$ 2,10 

 R$                       
210,00  

52 
Pedra brita 1/2 

M 10 R$ 126,33 
 R$                    

1.263,30  

53 
Piso branco 61 extra formigres 
2,23m M 1200 R$ 31,13 

 R$                 
37.356,00  

54 Plafonier plástico branco 
UN 80 R$ 7,46 

 R$                       
596,80  

55 Plug (2p) J macho 10A branco   
UN 10 R$ 7,93 

 R$                          
79,30  

56 
Plug fêmea 2p + T 10A/250V 

UN 10 R$ 7,43 
 R$                          

74,30  
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57 
Porta madeira lisa enc IPE 080 
x 210 UN 10 R$ 228,66 

 R$                    
2.286,60  

58 Reparo P/valvula de descarga  
UN 20 R$ 77,50 

 R$                    
1.550,00  

59 
Reparo P/descarga 

UN 20 R$ 59,33 
 R$                    

1.186,60  

60 Resistência P/chuveiro 127V 
UN 10 R$ 25,46 

 R$                       
254,60  

61 Resistência P/chuveiro 220V 
UN 10 R$ 25,46 

 R$                       
254,60  

62 Cilindro fechadura stam zcr 
UN 20 R$ 18,60 

 R$                       
372,00  

63 
Sistema x canaleta 20x10x2,00 
com fita UN 100 R$ 12,50 

 R$                    
1.250,00  

64 Telha ondulada 244x050x4mm 
UN 50 R$ 27,33 

 R$                    
1.366,50  

65 
Telha ondulada 244x110x5mm 

UN 40 R$ 99,80 
 R$                    

3.992,00  

66 
Telha romana  

UN 1000 R$ 2,75 
 R$                    

2.750,00  

67 Tijolos inteiros 9x14x19 6 furos 
UN 10000 R$ 0,82 

 R$                    
8.200,00  

68 
Tinta acrilica 18L branca 

BALDE 70 R$ 688,33 
 R$                 

48.183,10  

69 
Tinta latex fosco premium 18L 

BALDE 70 R$ 587,66 
 R$                 

41.136,20  

70 Tinta piso 18L balde 
BALDE 50 R$ 451,66 

 R$                 
22.583,00  

71 
Torneira P/lavatório 

UN 30 R$ 72,83 
 R$                    

2.184,90  

72 Trinco maçaneta p/fechadura 
UN 10 R$ 22,96 

 R$                       
229,60  

73 Tubo esgoto 100mm 6M  
UN 10 R$ 96,66 

 R$                       
966,60  

74 Tubo esgoto 40mm 6M 
UN 10 R$ 38,86 

 R$                       
388,60  

75 Tubo esgoto 50mm 6M 
UN 10 R$ 63,95 

 R$                       
639,50  

76 Tubo soldavel de 25mm 6M 
UN 15 R$ 28,50 

 R$                       
427,50  

77 Tubo soldavel de 50mm 6M 
UN 5 R$ 96,96 

 R$                       
484,80  

78 Ventilador de parede 60cm 
UN 25 R$ 366,66 

 R$                    
9.166,50  

79 Vergalhão 1/4CA50 6,3mm 
12M  UN 5 R$ 34,30 

 R$                       
171,50  

80 Vergalhão 3/8CA50 10mm 12M 
UN 5 R$ 75,81 

 R$                       
379,05  

81 
Vergalhão 4,2mm CA50 12M 

UN 10 R$ 17,00 
 R$                       

170,00  

Total R$ 291.982,55 
 

Forma de entrega: parcelada 
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Prazo de entrega: imediato mediante solicitação do Secretario de Saúde 

 
Forma de pagamento: nos dias 12 dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais 

 

 

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 

PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 

e outras normas aplicáveis à espécie. 

 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO (ITEM A ITEM). 

 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado nos dias 12(doze) dos meses subsequentes à emissão das notas 

fiscais desde que tenha sido expedida até o dia 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

entrega efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal, e com o aceite dos Setores Competentes deste Município de Porecatu 

/ PR, através de seus titulares. 

 
DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelos Setores Competentes, a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva 

solicitação. 

 
As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas nos locais solicitados pelo gestor 

da solicitação, no município de Porecatu / PR, de acordo com a solicitação de fornecimento, 

pelo setor competente. 

 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente 

licitação. 

 
As cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços são às constantes do Anexo VI - Minuta 

da Ata de Registro de Preços, parte integrante do Edital completo que rege esta licitação. 

 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 

Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se 
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encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

 
Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento. 

O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 

vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

 
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 

inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 
As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal. 

 
Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem a 

qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, 

desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

 
O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

-PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo 

Setor Competente. 

 
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 

especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do 

mesmo. 

 
Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

 
A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 

a todas as disposições legais pertinentes. 

 
No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão 

ser de primeira qualidade. 

 

DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto licitado é de R$ 605.656,10 (seiscentos e 

cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dez centavos) 

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A contratação será atendida 

pela seguinte dotação 

orçamentária: Secretaria de 

Educação 

08.02.123650170.2.033.3390.30.00.00-581 

Secretaria de Urbanismo,obras e viação 

07.02.154510160.2.026.3390.30.00.00-586 
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DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento 

convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, 

para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 
Porecatu-PR, 13 de março de 2023. 

 
Fabio Luiz Andrade 

Prefeito Municipal 
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Anexo II 

 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº **/2023 na modalidade pregão presencial nº **/2023, instaurado por essa Prefeitura, que 

atendemos plenamente aos requesitos do edital. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 
Porecatu, de de 2023. 

 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal 

com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmprecursos@gmail.com
http://www.porecatu.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 – Centro - CEP 86160-000 
Telefone: (43) 3623-1429 E-mail: pmprecursos@gmail.com 

www.porecatu.pr.gov.br 

PARANÁ 

 

 

 
Anexo III 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref: (identificação da licitação e do pregão).................................., inscrita no CNPJ nº 

......................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) ..............................., 

portador(a) da Carteira de Identidade 

nº......................... e do CPF nº. ................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ¨X¨, conforme o caso): 

 
( ) não emprega menor de dezesseis anos 

( ) emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

(assinalar com ¨X¨, conforme o caso) 

 
Porecatu, ......../ ...... /2023. 

 

 
............................................................ 

Representante legal 
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Anexo IV 

 

 

 
À 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 

Prefeitura do Município de Porecatu 

Estado do Paraná. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº **/2023, sob a modalidade pregão presencial nº **/2023, instaurado por essa Prefeitura, 

que inexistem impedimentos legais para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 
Porecatu, de de 2023. 

 

 

 

 

 
Assinatura do representante 

com carimbo da empresa 
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Anexo V - Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº xx/2023 – OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO 

 

 
 

Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2022, MUNICIPIO DE PORECATU, 

Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001/48, com 

sede na Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro –Porecatu, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, prefeito do 

Município, portador da carteira de Identidade RG nº.6.605.256-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob 

o nº 004.411.199- 13, domiciliado na cidade de Porecatu/PR denominado simplesmente Órgão 

Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 

XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula de identidade 

RG nº XXXXXXX – SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

Fornecedora Registrada,resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e do Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, 

conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

mediante as seguintes condições: 

 

1. Do objeto: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO PARA SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E URBANISMO, OBRAS E 

VIAÇÃO 

 

1.2. ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, para atendimento e manutenção da Secretaria de Educação da Prefeitura de 

Porecatu, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial nº */2023, conformeabaixo: 

 

2. Da vigência: 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado ou prorrogado, através de termo aditivo, em até igual período. O contrato poderá 

sofrer supressões ou acréscimos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, de acordo com a 

necessidade da administração 

 

3. Das obrigações: 

 
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-sea: 
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a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo                 estabelecido nesta 

ATA; 

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 

estabelecidas no edital de Pregão Presencial nº */2023 e seus anexos; 

 
c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

 
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

 
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelomercado; 

 
f) Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

 
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

 
h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 
3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do          fornecimento. 

 

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

 
a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os objetos ofertados 

na licitação; 

 
b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 
c) Entregar os objetos em conformidade com o que foi licitado; 

 
d) Entregar os objetos nos endereços e prazo indicados no edital; 

 
e) Entregar os objetos dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado; 

 
f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do ÓrgãoGerenciador; 

 
g) Entregar os objetos durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo por 

motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor 
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designado; 

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 

a expressa concordância do ÓrgãoGerenciador; 

i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a 

vigência desta Ata por seus agentes ouprepostos; 

 
j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas 

no edital. 

 
4. Do fornecimento: 

 
4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

 
4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

 
4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou por 

qualquer outro meio hábil. 

 
4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 

 
4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues 

acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e 

a quantidade dos respectivos itens. 

 
4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através 

das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas 

decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 
4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei 

nº8.666/93. 

 
5. Do Recebimento: 

 
5.1. Os objetos desta licitação deverão ser executados ao Órgão Gerenciador, de forma 

parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da 

administração. 

 
5.2. Os objetos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas 

na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

 
5.3. O prazo de execução será de 03 (três) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 
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5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a executar no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 

 
5.4. Os objetos serão entregues nos endereços constantes em cada ordem de fornecimento 

somente nos limites da municipalidade de Porecatu-PR. 

 
5.5. Os objetos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal 

descritiva,constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária.Para depósito do 

pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS, bem como de relatório 

fotográfico. 

 

5.6. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. A critério do 

Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se 

enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, 

identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 

 

6. DA GARANTIA DOS MATERIAIS: 

 
6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que tornem os objetos, impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes 

diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 

constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza, podendo o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes 

viciadas. 

 
6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o Órgão 

Gerenciador exigir, alternativamente e à sua escolha: 

 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições       de uso; 

 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos; 

 
III - o abatimento proporcional do preço. 

 
6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos objetos, objeto da proposta, com 

prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo doze (meses), nos termos 

do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado da data do 

seurecebimento. 
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7. Do Pagamento: 

 
7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado nos dias 12 do mês subsequente à 

entrega e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 

 
7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-

se em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

 
7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor 

de multa eventualmente aplicada. 

 
7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas 

saneadoras necessárias. 

 
7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 

Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 

crédito. 

 
8. Da Dotação Orçamentária: 

 
8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos pela Secretaria de Educação serão cobertas 

pelas Leis Orçamentárias do Município de Porecatu, para o exercício de 2022, consignadas 

narubrica da própria secretaria. 

 

8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 

fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 
9. Do Reajuste e Das Alterações: 

 
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de 

Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico 

financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

 
9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº8.666/93. 

 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
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cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à  Fornecedora 

Registrada. 

 
9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 
a) Convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua 

consequente adequação ao praticado no mercado; 

 
b) Frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 

 
c) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora 

Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Órgão Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento;e 

 
b) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais                    vantajosa. 

 
10. Das penalidades: 

 
10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na 

execução desta Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão 

Gerenciador poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as 

seguintes sanções: 

 
I - Advertência; 

 
II - Multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a 
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qualquer cláusula ou condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência. 

 

III - Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem 

de compra, a cada irregularidade praticada; 

 

IV - Entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta 

apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 

0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 

 

V - Executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias: multa 

diária de 0,5% sobre o valor total da ordem de compra; 

 

VI - Executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o 

limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária 

de 2% sobre o valor total da ordem de compra; 

 

VII - Inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora; 

 

VIII - Inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 

vencedora; 

 

IX - Causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 

 

X - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 

vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar 

a suspensão. 

 

XI - Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no tocante 

a prazos ou quantidade de produto, acarretando à CONTRATANTE a necessidade de aquisição 

emergencial deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor do produto com a mesma 

descrição, através de processo próprio. Sendo devido pela empresa inadimplente todo e qualquer 

prejuízo acarretado em relação aos valores pagos a mais do que o valor do item licitado, sem 

prejuízo das demais sanções previstas acima 

 
10.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE. 
 

10.4. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no 

pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. 
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10.5. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa 

não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
 

10.6. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas no Decreto 

Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos 

causados ao CONTRATANTE. 
 

10.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastro de 

Registro de Fornecedor do município. 
 

10.9. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampladefesa. 

 
10.10. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

 
10.11. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 

integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de 

Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
10.12. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso 

II, do subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 

(10) dez dias úteis. 

 
10.13. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no 

caso de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata e 

das demais cominações legais. 

 

 
11. Do Cancelamento do Registro: 

 
11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro canceladoquando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro dePreços; 

 
b) Não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem 

justificativaaceitável; 

 
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;e 
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d) Tiver presentes razões de interessepúblico. 

 
11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 
11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 

execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Através do servidor Ailton Picolo, a CONTRATANTE fiscalizará, como melhor lhe 

aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA                  a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações ha vidas. 

12.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante 

a emissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos. 

12.3 - Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que 

estiver em desacordo com as especificações exigidas; 

b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

emitindo as notificações que se fizerem necessárias; 

c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela 

CONTRATADA, de condições previstas nesta Ata; 

d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras 

penalidades à CONTRATADA; 

e) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, 

devidamente motivados e comprovados. 
 

13. Da Publicação: 

13.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, 

na imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

 
14. Das disposições gerais: 

 
14.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata 

de Registro de Preços. 

14.2. Qualquer dúvida quanto à especificação dos objetos ou forma de prestação dos 

serviços deverá ser esclarecida com o Servidor Ailton Picolo, 
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pelos telefones (43) 3623-1315. 

 
15. Do foro: 

 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida 

oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado queseja. 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 3 (três) vias, de 

igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento. 
 

 

Porecatu, XX de XXXXXXX de 2023. 

 

 

 
Fabio Luiz Andrade 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Representante da Fornecedora Registrada 
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